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   Prefeitura Municipal de Nova Friburgo

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 001/2007
ATO DE CONVOCAÇÃO PARA ENTREGA DE DOCUMENTOS 

E POSSE N.º 017/2011
Considerando a necessidade da composição do quadro funcional, o Município de Nova Friburgo, através de seu representante legal, Prefeito Sérgio Xavier de Souza, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o resultado do Concurso Público – Edital 001/2007, CONVOCA os candidatos relacionados no Anexo I deste ato, em ordem de classificação, a comparecerem na Secretaria Municipal de Administração, situada a Av. Alberto Braune, 225 – Centro, no prazo de 02.01.2012 a 09.01.2012, para apresentarem os documentos abaixo relacionados, bem como tomarem posse em seus respectivos cargos:
· 01 (uma) foto 3x4;

· Certidão de nascimento ou casamento – original e xerox;

· Certidão de nascimento de filhos, caso possua – original e xerox;

· Carteira de identidade – original e xerox;

· CPF – Cadastro Nacional de Pessoa Física – original e xerox;

· Título de Eleitor (original e xerox), com o comprovante de votação da última eleição, ou Certidão de Quitação com a Justiça Eleitoral (original);

· Certificado de Reservista, se do sexo masculino – original e xerox;

· Cartão do PIS/PASEP (NIT), ou comprovante bancário que contenha o número – original e xerox, não sendo o caso de primeiro emprego;

· Comprovante de Endereço atualizado em nome do próprio (original e xerox), ou declaração de residência com firma reconhecida (original);

· CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social – original e xerox da página da foto frente e verso;

· Certificado de conclusão em curso de ensino no grau equivalente ao cargo pretendido – original e xerox;

· Certificado de curso técnico equivalente ao cargo pretendido – original e xerox;

· Registro da profissão no órgão da classe, quando for o caso – original e xerox;

· Comprovante da última Declaração do Imposto de Renda Pessoa Física – original e xerox;

 O Município receberá apenas a documentação completa e de uma única vez, e somente serão aceitos os documentos que estiverem dentro do prazo de validade. A falta de qualquer documento mencionado acima, devendo ser analisados os requisitos específicos para cada cargo, PODERÁ IMPORTAR NA PERDA DO CARGO, visto que o próximo colocado da lista será convocado.
 O candidato que não comparecer para apresentação da documentação e respectiva posse dentro do prazo estabelecido, será considerado desistente e eliminado, sendo substituído pelo próximo aprovado, obedecida a ordem de classificação.

  O aprovado no Concurso Público e convocado através deste Ato, e devidamente empossado, ficará em estágio probatório pelo período de 03 (três) anos, em efetivo exercício, contados do ato de nomeação, conforme art. 41 da Constituição Federal e somente perderá o cargo em virtude da ocorrência dos casos estabelecidos pelo § 1º, incisos, I,II e III do referido artigo.

 Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições ao contrário.

Nova Friburgo (RJ), 29 de dezembro de 2011.

Sérgio Xavier de Souza
Prefeito
Estado do Rio de Janeiro
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